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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
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Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CGM Nº 54, DE 14 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA COMISSÕES 
PERMANENTES DE SINDICÂNCIAS, 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018.

O AUDITOR-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e, especificamente, 
nos termos do inciso III do art. 6º da Lei Complementar n. 
203, de 07 de julho de 2016, c.c. o parágrafo único do art. 
2º da Lei Complementar nº 214, de 25 de maio de 2017;

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR os empregados permanentes 
JANAÍNA FERREIRA PICCIRILLI, Procuradora Jurídica, 
CARINA VANESSA FERREIRA, Escriturária, e MARCELO 
ZEQUETO FRANCO, Escriturário, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Sindicâncias para o exercício de 2018.

Art. 2º Ficam igualmente nomeados os empregados 
permanentes CARLA DE NADAI SANCHES, Procuradora 
Jurídica, MARCELO HENRIQUE LEAL, Escriturário, e 
LUCILENE JOYCE DE OLIVEIRA, Escriturária, como 
respectivos suplentes dos membros da Comissão de que 
trata o artigo anterior para as hipóteses de afastamentos 
ou impedimentos legais.

Art. 3º NOMEAR os empregados permanentes ELTON 
JOHNNY PETINI, Auditor de Controle Interno, CARLA DE 
NADAI SANCHES, Procuradora Jurídica, e EVERTON 
JHONE BOMBI, Escriturário, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Processos Administrativos e Processos Administrativos 
Disciplinares para o exercício de 2018.

Art. 4º Ficam igualmente nomeados os empregados 

permanentes CARLA DE NADAI SANCHES, Procuradora 
Jurídica, MARIA LUCIANA DE ALMEIDA BATISTA, 
Escriturária, e FÁBIO LUIZ ALDA PUZIPE, Ajudante 
de Serviços Diversos, como respectivos suplentes dos 
membros da Comissão de que trata o artigo anterior para 
as hipóteses de afastamentos ou impedimentos legais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e se aplica somente aos procedimentos que 
vierem a ser instaurados no âmbito da Corregedoria do 
Município.

Parágrafo único. Permanecem inalteradas e em 
vigor as portarias de nomeação de comissões para 
o processamento de procedimentos instaurados 
anteriormente à data de publicação desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, aos catorze dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dezoito.

Elton Johnny Petini

Auditor-Chefe da

Controladoria-Geral do Município

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº 058/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
FECHAMENTO DE ÁREA DE LAZER EM ALAMBRADO, 
LOCALIZADA ENTRE AS RUAS IZIDORO ANTONELLO, 
DOM PEDRO I, ROBERTO SOLIVA E AVENIDA SANTO 
ANTONIO, BAIRRO JARDIM SÃO JUDAS TADEU - 1ª 
SEÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS, EM CONFORMIDADE COM PROJETO, E 
MEMORIAL DESCRITIVO.

Através do presente a Comissão Municipal de 
Licitações torna público e aos interessados que a empresa 
HAVAX CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - ME foi a 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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vencedora da Tomada de Preços acima citada, valor total 
R$ 32.830,00.

Guararapes, 13 de junho de 2.018

Enevaldo Albano

Presidente da Comissão de Licitações/Substituto
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